
Art. 2° Esta portaria entra e vigor na d sua publicação. 
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PORTARIA N° 2.566/2022 

Concede prorrogação de licença maternidade a servidora 
JÉSSICA ALINE DE JESUS DE LIMA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Conceder Conceder a servidora JES)51 A 
LIMA, matrícula 1001631, portador da Cédula de Identidade 
SESP-PR e inscrita no CPF n° 103.558.729-78, nomedda em 07 
ocupar o cargo de carreira de Professor(a), ipelo regi 
Secretaria Municipal de Educação, prorrogação/de licença 
10 de agosto de 2022 à 08 de outubro de 20227, sem preju" 
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